
 
 
ASSUNTO: LICENCIAMENTO DO EXERCICIO DA ACTIVIDADE DE FESTAS E DIVERTIMENTOS 
PÚBLICOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

 

  

  

 

 
 
Ex. Sr.     
Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis

REQUERIMENTO Nº  

Actividade a realizar:      Local da Actividade:  

Licenciamento de  Corte de Transito: [ ]   Dias/hotas Corte :  

 
[ ] Autorização para o lançamento de  (2), a realizar no(s) dia(s)  de  de 20 , das 

h  às h (3), nos termos do n.º 2 do artigo 29º do Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de 
Junho, com as alterações conferidas pelo Decreto-Lei nº 17/2009, de 14 de Janeiro, e Declaração de Rectificação 
nº 20/2009, de 13 de Março. 
A utilização dos artigos pirotécnicos será efectuada por , operador(es) tecnicamente habilitado(s) para o 
efeito, com cédula de operador, indicado(s) pela Empresa Pirotécnica , titular do Alvará n.º .  

[ ] Licença Especial de Ruído, para o evento a realizar nos dias , no horário  , no local . 
Para tal indica ( preenchimento obrigatório ): 
a) As medidas minimizadoras a implementar de forma a não causar incomodidade :  
b) Razões que justificam a realização da atividade naquele local e hora :  

(1) Indicação do evento/obra 
(2) Indicar a quantidade, o tipo e o calibre do artigo pirotécnico 
(3) Indicar horário para realização do lançamento de artefactos pirotécnicos 

IMPORTANTE: O(s) pedido(s) formulados é requerido pelo interessado com a antecedência mínima de 15 dias 
relativamente à data de ínicio de actividade e a sua emissão implica o pagamento de taxa. Um pedido efectuado 
fora do prazo implica o pagamento de um acréscimo de 50% sobre a taxa. Os pedidos efetuados com carácter de 
urgência ( 3 dias úteis ) implicam o pagamento de um acréscimo de 100% sobre a taxa. Caso exista corte ou 
suspensão de trânsito o pedido deverá ser requerido com a antecedência mínima de 30 dias uteis, para eventos 
de âmbito municipal, ou 60 dias úteis em eventos de carácter intermunicipal, sob pena do agravamento do valor 
das taxas. 
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2. DOCUMENTOS EM ANEXO   

 

  

 
Tomei conhecimento de que será necessário entregar os documentos em falta para ser dado início ao procedimento administrativo.  

 
Obs.:  
 

PEDE DEFERIMENTO 

  

Oliveira de Azeméis, ____de________________de______    Assinatura ___________________________________ 

ELEMENTOS:
Cópia da Credencial da pessoa tcnicamente habilitada, nos termos do Artigo 38º do Decreto-Lei nº376/84 de 30 de Novembro (a) - [  ] 

Declaração do fornecedor do artigo pirotécnico com indicação do operador pirotécnico tecnicamente habilitado para o efeito, e descrita a quantidade, o tipo e calibre 
do material a fornecer (a) - [  ] 

Memória Descritiva - [  ] 

Outro elemento do Documento - [  ] 

Parecer da força de segurança (a) - [  ] 

Parecer da Junta de Freguesia (a) - [  ] 

Planta de Localização com sinalização do local da festividade e do local do lançamento do fogo de artifício - [  ] 

(a) Necessário se o requerimento for entregue com antecedência inferior a 15 dias úteis do decorrer do evento, sob pena do pedido ser 
liminarmente indeferido.

 

AUTORIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
 

De acordo com as disposições do Regulamento Geral da Proteção de Dados – Regulamento EU 2016/679, os tratamentos de dados pessoais 
realizados pelo Município de Oliveira de Azeméis orientados pelos princípios da licitude, lealdade, disponibilidade e transparência e da proteção 
da sua confidencialidade e dos direitos dos seus titulares.  
As respostas aos dados integrantes do formulário são obrigatórias sob pena de indeferimento do pedido.  
Finalidade do tratamento: Tratamento informático do processo do requerente.  
Utilização dos dados: Serviços municipais com intervenção no processo. Os dados poderão ser fornecidos às autoridades judiciais ou 
administrativas nos casos em que a lei obriga.  
Prazo de conservação dos dados: Os dados pessoais são mantidos até se esgotar o fim a que se destinam, procedendo-se à sua eliminação 
de acordo com a legislação em vigor.  
Direitos dos requerentes: Os requerentes poderão aceder aos dados que lhes dizem respeito, podendo ainda solicitar a sua correção ou 
atualização. Para o exercício dos seus direitos no âmbito da proteção de dados, deverá contactar o Encarregado de Proteção de Dados do 
Município para epd@cm-oaz.pt.

Aceito e autorizo de forma explícita e informada, que os meus dados pessoais sejam objeto de tratamento nos moldes legalmente admissíveis.

Autorizo o envio de notificação, no decorrer do processo, para o endereço eletrónico indicado, e tomei conhecimento que essas condições têm o 
mesmo valor probatório como se fossem efetuadas por via postal.
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